
PODER JUDICIÁRIO

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze,

em cumprimento ao contido na presente CARTA PRECATÓRIA atuada sob nO'

18/2011 (numeração única 770-36.2011.8.16.0147), e r. despacho do MM. Juiz de

Direito da Vara Cível, Comércio e Anexos desta Comarca de Rio Branco do Sul -

Pr., oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA 3 VARA DA FAZENDA PÚBLIqA
FALÊNCIAS E REC. DE EMPRESAS DE CURITIBA - PARANÁ, extraída dos

autos de EXECUÇÃO FISCAL n° 0008657-48.2010.8.16.0004, movida pelo

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER/PR
contra JJAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA .. ME, dirigi-me em veículo

próprio na Rodovia Gertrudes Manguer da Rosa, antiga PR 092, estrada de Rio
Banco do Sul para Serro Azul, entro direita após a Empresa Emprosul e a
Empresa Metalesp, Bairro Papanduva, e sendo ali após as formalidades legais

procedi penhora sobre os seguintes bens:

"1.500 (um mil e quinhentas) peças de Blocos de Concreto
Estrutural, nas dimensões de 14X19X39, com classificação de
resistência de 3.0 MPA".

Feita a penhora com inteira observância das prescrições legais. Ato .

Continuo efetuei o DEPÓSITO dos bens acima descritos em mãos do'

representante legal da Executada JJAC Artefatos de Cimentos Ltda., Sr.
DIVONZIR GONÇALVES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG.
nO5.708.976-8 e CPF nO975.627.009-82, com endereço comercial na Rodo,,!ia

Gertrudes Manguer da Rosa, entro á direita após Empresa Emprosul e a Empresa

Metalesp, Papanduva, que aceitou o encargo de
comprometendo-se a não abrir mãos dos bens sob sua guarda, a não ser por
ordem expressa do MM. Dr. Juiz de Direito do feito, na forma e sob as
penalidades da Lei. Do que para constar lavrei o presente "Auto", que lido e
achado conforme, vai devidamente assinado por mim Oficial de Justiça e pelo
Fiel Depositário.

Justiça

PROJUDI - Processo: 0008657-49.2010.8.16.0004 - Ref. mov. 1.50 - Assinado digitalmente por Rogerio Gil Falat

15/02/2016: DIGITALIZAÇÃO DO PROCESSO. Arq: Auto de Penhora

Página 113


